
C�M
A

RA
 

M
UNICIPAL 

DE 

SA
N

TA
 

CRUZ 
� PE 

(C
A

SA
 

DR. 

JO
SÂ

 

CO
RIO

LA
N

O
 

SO
B

R
IN

H
O

) 

PO
RTA

RIA
 

N° 021/2025. 

D
ispõe 

sobre 
a concessão 
de licença-prêm

io 
à servidora 

IR
E

N
IL

D
A

 

SIQ
U

EIR
A

 

SO
BRA

L 

A
N

D
RA

D
E. 

A
 

CONSIDERANDO 

que 
a servidora 

IREN
ILD

A
 

SIQUEIRA 

SOBRAL 

ANDRADE, 

inscrita 
no CPF 

n°***.927.914-15, 

m
atrícula 

n 13-1, 

ocupante 
do 

cargo 
de 

Auxiliar 
de 

Serviços 

G
erais, 

nom
eada 

por 

meio 
da 

Portaria 
n° 

017/1994-C
M

, 
de 
30 
de 

RESOLVE: 

Art. 
1° 
C

onceder 

licença-prêm
io 

à servidora 

IR
EN

ILD
A

 

SIQ
U

EIR
A

 

SO
BRA

L 

A
N

D
RA

D
E, Art. 

2° 

R
evogam

-se 
as 

disposições 

em
 

contrário. 

Art. 
3º 

E
sta 

Portaria 

entra 

em
 

vigor 
na 

data 
de 

sua 

publicaç�o. 

Registre-se, 

publique-se 
e cum

pra-se. 

G
abinete 

da 

Presidência 
da 

C
âm

ara 

M
unicipal 

de 

Santa 

Cruz 

-P
E

, 

C
asa 

Dr. 

José 

Coriolano 

Sobrinho, 

em
 

10 
de 

CLEDJANE 
TA

V
A

RES 
RODRIGUES 

Presidente 
da 
M

esa. CAMARA 

MUNICIPAL 
DE 

SANIA 
A

utorizaç�o 
de 
Publicaçac 

Docum
ento 

arO
 

1
i
a
 

Local: 

Attio 
da 

C
àm

ara 

M
un. 

de Santa 

Q
uadro 

de 
AvisoS 

Presidente 

CN
PJ: 

24.301.491/0001-79. 

Rue: 

Josina 

Araújo, 

n°55, 

C
entro, 

Santa 

Cruz 
� PE, 

CEP: 

56.215-000. 

E-m
ail: 

cm
scpeD

live.com
 

Site: 

w
w

w
.santacruz.pe.leg.br 

PRESIDENTE 

DA 

M
ESA 

DIRETORA 
DA 

C¢M
A

RA
 

M
UNICIPAL 

DE 

SANTA 

CRUZ, 

ESTA
D

O
 

DE 

PERN
A

M
BU

CO
, 

no 

uso 
de 

suas 

atribuições 

legais 
e regim

entais, 
e 

dezem
bro 

de 

1994, 

cum
priu 

os requisitos 

necessários 
à concessão 
da 

licença-prêm
io; pelo 

periodo 
de 

seis 

(6) 

m
eses, 

a ser 

usufruída 
de 
10 
de 

fevereiro 
de 2025 
a 1

0
 

d
e 

agosto 

de 
2025. 

fevereiro 
de 
2025. 
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